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CONCEDE TíTULO DE CIDADÃO GOIANO
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OLIVEIRA.

A ASSPilBLEiA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, no:; ~crmos do art. 10 da

~ , I

Art. ,i' rica C');i'2edido a José Nivaldo Jc Uliveira o Titulo Honorifico d(' Cidadão Goiano.

Ai'to 2"'- ;:,<;~lei ,::ntrará '~mvigor na daw ,;.; sua publicação.
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/ JUSTIFICA TIV A .

De forma breve, justificamos que a presente propositura visa conceder Título

Honorífico de Cidadão Goiano a José Nivaldo de Oliveira pelos seus relevantes serviços

prestados ao Estado.

José Nivaldo de Oliveira, 61 anos, natural de Chapada de Minas/MG, filho do

senhúr Benjamim Fernandes de Oliveira e da senhora Francisca Alves de Oliveira.

Casado com a senhora Élida Freitas de Melo Oliveira com quem teve três filhos,

Leonardo, Eduardo e Gustavo. Reside no estado de Goiás desde 1969.

Cursou primário na Escola Municipal Zeca Batista. Concluiu o I° e 2° grau

respectivamente nos colégios Colégio Estadual José Ludovico de Almeida e Colégio

Einstein, todos no município de Anápolis-Go.

Estudou Ciências Econômicas na UNIANA - Universidade de Anápolis.

. ~ COl1clôu vários cursos de capacitação e aperfeiçoamento profissional.

r;:m 1989 foi um dos fundadores da empresa Supergrão !lldJj:~triat' Comércio de

Gr~to'3na cidade de Gurupi- To.

Em 1990 foi um dos fundadores da empresa Cereal Cereais Araguaia, que a partir

de 2006 passou a se chamar CDA Cia de Distribuição Araguaia, quando adquiriu a marca

Tio Jorge. Foi diretor da CDA até dezembro de 2021.

Foi membro diretor da FIEG - Federação das Indústrias do Estado de Goiás.

Presidente do SIAGO - Sindicato das Industrias de Arroz e Feijão do Estado de Goiás.

Foi também membro da Câmara Setorial do Arroz e Feijão do Ministério da Agricultura,

Pecuária e Abastecimento.

Atua também no setor imobiliário.

Além de empresário é também pct:;tOlpresidente da Jgreja Betesda de Anápolis e

da ASCEB-- Assistência Social Cultural e Educaeional Betesda, qu<: f.' mantenedora de

duas creches e duas escolas.

Com um irrefutável currículo, em pronto atendimento ao parágrafo 3° do art. 1°

da Resolução nO 188, de 20 de agosto de 1971 que "Estabelece condições para
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Ademais, por ser uma justa homenagem a este importante cidadão que não mede

esforços na sua dedicação para contribuir para o avanço do Estado, é que pretendemos a

presente concessão de honraria, a qual segue devidamente assinada pelos demais pares

sub~;critores.

SALA DAS SESSÕES, em DE DE 2022.
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Benjamim Fernandes de Oliveira e Francisca AlvesdeOli ~~l'.~~/

Cônjuge: ~lida Freitas de MeloOliveira

Data casamento - 23/10:'1982

Filhos INO'i'lS e l'letQ~

Leonardo MelQ de Oliveira (1984)
Thalita Melo de Oliveira
Filhas Marcela 5 e Gabriela 3

Eduardo Melo de Oliveira (1985)
Anelise Kocn de Oliveira
Filhos. Ana Júlia 9, Henrique 5

Gustavo Melo de Oliveira
(1987)
Nayane Fonseca Tejx~ira de Oliveira
Filhos. Gustavo filho 10, Laura 7.

Mudou separa Anápolis ~m junho d(l1969com
8 anos de Idade,

Cursou primário 1 ao 4ano na Escola munic;ipal Zeca Bêltistae a
oollciusão do pnmeiro grau no colégio estudarjosé ludovko de
Almeida. e segundo grau no colégio eiosteín do Anápolis.

Estudou ciências econôm Ic.asna UNIANA. Anápolis. Conduiu vários
cursos de capatitaçãoe aperfeiçoamento profissíonal.

Em 1989 foi um dos fundadores da empresa Supergrão indústria e
comércio de Grãos' na cidade de Gurupi ~TO.Em 1990 foi um dos
fundadorcs da empresa Cereal cereais Araguaia. Que a partir de
2006 pas$Ou ~ se chamar COACia de Distribuição Araguaia -quando
adquiriu:) m:;lrta TIO JORGE • foi diretor da CDA at,P.dezembro 2021.
Foi mcmt1<} dlr<:tc r da!=/EG. Fedcráçi\o dasindúst;-ías do Estado de
Goiás. Foi Presidc"! ,te do SIAGO - SlnC'lic"to das indústrias de arroz e
kijiío do estado 00 Goiás. Foi membro da câmara setorial do arroz e
feijão do ministério da agricultura, pecuária e abastecimento. Atua
também no setor imobiliário.

Além de empresàrio é também pastor presidMte da Igreja Betesda
de Anápolis. E da ASCEB - Assistência social cultural e educacional
Betesda. que éma ntenedora de duas creches e duas escolas.
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CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO GOIANO

Á PESSOA DO SR. JOSÉ NIVALDO DE

OLIVEIRA.

A ,\SSE\ill:SLKL\ LEGISI,ATIV A DO I<:STADO DE GOIÁS, nv; ~crIllOSdo art. 10 da

Art. .i ; )';:'ii c')r:.::eJidc a Jose Nivaldo de Oli-,'c!"<\ o Titulo Honorifil:o de Cidadão Goiano.

Ai't. 1".:::;-:: lt: "ntrani '~mvigor na dai;' : sua ;,ubJicaçào.

Sala das Sessões aos

Depil'ado'

de de 2022
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JUSTIFICA TIVA

De forma breve, justificamos que a presente propositura visa conceder Título

Honorífico de Cidadão Goiano a José Nivaldo de Oliveira pelos seus relevantes serviços
prestados ao Estado.

José Nivaldo de Oliveira, 61 anos, natural de Chapada de Minas/MG, filho do

senhor Benjamim Fernandes de Oliveira e da senhora Francisca Alves de Oliveira.

Casado com a senhora Élida Freitas de Melo Oliveira com quem teve três filhos,

Leonardo, Eduardo e Gustavo. Reside no estado de Goiás desde 1969.

Cursou primário na Escola Municipal Zeca Batista. Concluiu o 1° e 2° grau

respectivamente nos colégios Colégio Estadual José Ludovico de Almeida e Colégio

Einstein, todos no município de Anápolis-Go.

Estudou Ciências Econômicas na UNIANA - Universidade de Anápolis.

COJ1(:h:,u vários cursos de capacitação e aperfeiçoamento profissional.

F.m t 989 tr,í um dos fundadores da empresa Supergrãn !lldJi;,trÍ<!.(é Comércio de
(;do'; na '.~idadede Gurupi-To.

Em 1990 foi um dos fundadores da empresa Cereal Cereais Araguaia, que a partir

de 2006 passou a se chamar CDA Cia de Distribuição Araguaia, quando adquiriu a marca

Tio Jorge. Foi diretor da CDA até dezembro de 2021.

Foi membro diretor da FIEG - Federação das Indústrias do Estado de Goiás.

Presidente do SIAGO - Sindicato das Industrias de Arroz e Feijão do Estado de Goiás.

Foi também membro da Câmara Setorial do Arroz e Feijão do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento.

Atua também no setor imobiliário.

Além de empresário é também pnstuI presidente da Igreja Betesda de Anápo1is e

da A'sCEH .. !'\~:sisténcía Social Cultural e Educacional Betesda. qu.: f mantenedora de

dua:, "reches e duas escolas.

Com um irrefutável currículo, em pronto atendimento ao parágrafo )0 do art. 1°

da Resolução n° 188, de 20 de agosto de 1971 que "Estabelece condições para
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apresentação de projeto de Lei que concede Título de Cidadão Goian~':~~co JO{~~'C:~;\:>

Nivaldo de Oliveira, merecedor de pretensa honraria. ....?~i;;:\
Ademais, por ser uma justa homenagem a este importante cidadão que não mede

esforços na sua dedicação para contribuir para o avanço do Estado, é que pretendemos a

presente concessão de honraria, a qual segue devidamente assinada pelos demais pares

subscritores.

SALA DAS SESSÕES, em

Deputado

DE

IRA

DE 2022.



ESTADO DE GOIÁS 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

Goiânia, 27 de fevereiro de 2023. 

De acordo com o artigo 124 do Regimento Interno desta 

Assembleia Legislativa, encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua 

tramitação no sistema de protocolo. 
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